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MEZANINO - CAMINHAMENTO = 49M MEZANINO - CAMINHAMENTO = 32M

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (IN011)

- A tensão máxima do SIE não poderá ser superior a 30 Vcc
(art.6);
- O SIE deve ter autonomia mínima de 2 horas (art.7);
- Deve-se garantir um nível mínimo de iluminamento de 5
lux (art.8);
- A altura máxima de instalação dos pontos de iluminação
de emergência é imediatamente acima das aberturas do
ambiente (portas, janelas ou elementos vazados) (art.10);
- As luminárias de emergência não podem causar
ofuscamento, seja diretamente, seja por iluminação refletiva
(art.12);
- O acionamento das luminárias de emergência deve ser
automático, em caso de falha no fornecimento da energia
elétrica convencional (art.13);
- Deve ser previsto circuito elétrico para o SIE, com disjuntor
devidamente identificado, independentemente do tipo de
fonte de energia utilizado (art.15);
- O SIE alimentado por conjunto de blocos autônomos deve
possuir uma tomada exclusiva para cada bloco autônomo
(art.16).

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (IN013)

- A SAL deve ser dimensionada conforme a Tabela 1
da IN013, sendo: tamanho da placa=25x16cm,
moldura das letras=4x9cm, traço das letras=1cm,
distâncias máximas entre 2 pontos de SAL=15m;
tamanho de placa=50x32cm, moldura das
letras=8x18cm, traço das letras=2cm, distâncias
máximas entre dois pontos de SAL= 30m (art.7)
- Para as placas de SAL com dimensões iguais ou
maiores que 75 x 48 cm, pode ser aceita a
iluminação da placa de SAL por meio do uso de
iluminação de emergência (art.7);
- Nos ambientes com pé direito superior a 4 m e
com área superior a 400 m², o tamanho mínimo da
placa de SAL deve ser de 50 x 32 cm (art.7);
- A SAL deve ter autonomia mínima de 2 horas
(art.8);
- A altura máxima de instalação da SAL é
imediatamente acima das aberturas do ambiente
(portas, janelas ou elementos vazados) (art.9);
- As placas luminosas devem ter os seguintes
requisitos: conter a mensagem "SAÍDA", na cor
vermelha ou verde, podendo ser acompanhada de
simbologia; possuir seta direcional junto à
mensagem "SAÍDA" na mudança de direção; possuir
as dimensões mínimas de acordo com as
especificações do detalhe 05 deste projeto; possuir
fundo branco leitoso e ser de acrílico ou material
similar e possuir fonte de energia (art.14);
- A ocupação de "reunião de público com
concentração" deve, obrigatoriamente, usar placa
luminosa para SAL, a qual deve permanecer
constantemente iluminada durante o evento (art.15);
- O tipo de fonte de energia usado para as placas
luminosas de SAL será conjunto de blocos
autônomos (art.17);
- Deve ser previsto circuito elétrico para as placas
luminosas da SAL, com disjuntor devidamente
identificado, independentemente do tipo de fonte
de energia utilizado (art.18);
- As placas luminosas da SAL alimentadas por
conjunto de blocos autônomos devem possuir uma
tomada exclusiva para cada bloco autônomo
(art.19).

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (IN006)

- Deverão ser utilizados extintores portáteis na cor
vermelha (art.5);
- Os extintores devem ser do tipo PQS 20 A-B-C com
capacidade de 4 kg e carga d'água 2A 10 litros,
conforme projeto(art. 7);
- É proibido o depósito de materiais abaixo ou acima
dos extintores (art.16);
-  Os extintores portáteis devem ser instalados de
maneira que sua alça de transporte esteja, no
máximo, 1,60 m acima do piso acabado (art.17);
- Para a sinalização de parede, deve ser previsto
sobre o extintor uma seta vermelha com bordas em
amarelo, contendo a inscrição "EXTINTOR" (ver
detalhe 04 deste projeto) (art.18).
- Para a sinalização de coluna, deve ser previsto
sobre o extintor uma faixa vermelha com bordas em
amarelo, contendo a letra “E” em negrito, em
todas as faces da coluna. (Art. 19)

SISTEMA DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
(IN009)

- A saída de emergência deve: permitir o
escoamento fácil dos ocupantes da
edificação; permanecer desobstruída, livre
de quaisquer obstáculos; ter uma altura livre
para circulação no mínimo de 2,10 m;
possuir largura dimensionada conforme a
IN9; ter iluminação de emergência,
conforme IN 11; ser sinalizada, com
indicação clara do sentido de saída,
conforme IN 13; atender ao controle de
materiais de acabamento e de revestimento,
conforme IN 18; ter piso incombustível e
antiderrapante, conforme IN 18 (art. 8º);
- É obrigatório o uso de barra antipânico
nas portas de saída das ocupações grupo F,
exceto F-4, com lotação acima de 500
pessoas (art. 35).

Os corrimãos devem atender aos seguintes requisitos: (art 47, 48 e 49 - IN9)

- estar situados entre 80 e 92cm acima do nível da superfície do piso, medida
esta tomada verticalmente do piso ou borda do degrau até a parte superior do
corrimão;
-  ser fixado pela parte inferior, admindo-se a fixação pela lateral, nesse caso
devendo ter no mínimo 8 cm de distância entre a parte superior e os suportes de
fixação;
- possuir seção circular de 3 a 4,5 cm ou quando retangular largura máxima de 65
mm;
- possuir afastamento de 4cm a 5cm da face das paredes ou guardas de fixação;
- deve ser contínuo, sem interrupção ao longo de toda a sua extensão, inclusive
nos patamares das escadas e rampas;
- não pode possuir elementos com arestas vivas ou quaisquer obstruções;
- não pode proporcionar efeito gancho em sua extremidade;
- deve resistir a uma carga de 90 kgf/m, aplicada a qualquer ponto dele,
verticalmente de cima para baixo e horizontalmente em ambos os sentidos;
- pode ser utilizado qualquer material para a construção do corrimão, desde que
atenda as
especificações previstas neste artigo.
- nas rampas e, opcionalmente nas escadas, os corrimãos devem ser instalados
em duas alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso acabado.

DETALHE 03: CORRIMÃO CONTÍNUO SEM EFEITO
GANCHO
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corrimão contínuo
com diâmetro entre
3,0cm e 4,5cm

Sem Escala

70

4
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nível do piso

LOTAÇÃO
MÁXIMA

704 PESSOAS 20
 c

m

40 cm As dimensões mínimas deverão ser de 20x40cm.
A mesma deverá ser em acrilíco branco, com
letras e números vermelhos nas seguintes
dimensões mínimas:
Altura = 5 cm ;
Largura = 5 cm ;
Traço = 1 cm

DETALHE 09: PLACA INDICATIVA DE LOTAÇÃO MÁXIMA
Sem escala

 QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES
 SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

SISTEMA:
 - Autonomia mínima do sistema = 2 horas
 - Tensão de Alimentação = 220v
 - Fluxo Luminoso: LED mín. 25 lúmens
 - Fonte de energia: conjunto de blocos autônomos
 - Temperatura de resistência ao fogo/tempo = 70
graus/ 1 hora

DIMENSÕES:
- Tamanho da Placa: 50x32 cm (mínimo)
- Moldura das letras: 8x18 cm
- Traço das letras: 2 cm

CONDUTORES E ELETRODUTOS:
- Os condutores e suas derivações devem ser do tipo
não propagante de chama e sempre serem
embutidos em eletrodutos rígidos. No caso de
instalação aparente, devem ser metálicos.
- Não podem ser usados para outros fins, salvo para
instalações de outros sistemas de segurança.
- Bitola mínima dos condutores = 1,5 mm²

SAÍDA

SAÍDA

PISO ACABADO

DETALHE 02: SINALIZAÇÃO DE ABANDONO
DE LOCAL - PLACA LUMINOSA 50x32cm

Sem escala
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VARIAÇÕES CONFORME PROJETO:

mín. 50 cm
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fundo branco leitoso e
letras em vermelho ou
verde

 QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES
 SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL

SISTEMA:
 - Autonomia mínima do sistema = 2 horas
 - Tensão de Alimentação = 220v
 - Fluxo Luminoso: LED mín. 25 lúmens
 - Fonte de energia: conjunto de blocos autônomos
 - Temperatura de resistência ao fogo/tempo = 70
graus/ 1 hora

DIMENSÕES:
- Tamanho da Placa: 25x16 cm (mínimo)
- Moldura das letras: 4x9 cm
- Traço das letras: 1 cm

CONDUTORES E ELETRODUTOS:
- Os condutores e suas derivações devem ser do tipo
não propagante de chama e sempre serem
embutidos em eletrodutos rígidos. No caso de
instalação aparente, devem ser metálicos.
- Não podem ser usados para outros fins, salvo para
instalações de outros sistemas de segurança.
- Bitola mínima dos condutores = 1,5 mm²

SAÍDA

PISO ACABADO

DETALHE 01: SINALIZAÇÃO DE ABANDONO
DE LOCAL - PLACA LUMINOSA 26X15cm

Sem escala
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fundo branco leitoso e
letras em vermelho ou
verde

DETALHE 06: INSTALAÇÃO DE
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA TIPO
BLOCO AUTÔNOMO C/ FAROLETE
Sem escala
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DETALHE 07: INSTALAÇÃO DA
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA

TIPO BLOCO AUTÔNOMO
Sem escala

Especificações mínimas:
- Luminária de emergência 30 Leds
- Fluxo luminoso mín. 100 lúmens
- Alimentação: 220 V
- Área de abrangência: 25 m²
- Autonomia mínima: 3 horas
- Material: não propagante

Especificações mínimas:
- Luminária de emergência 28+28 Leds
- Fluxo luminoso de 3000 lúmens
- Alimentação: 220 V
- Área de abrangência: 600 m²
- Autonomia mínima: 3 horas
- Material: não propagante

PISO ACABADO
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amarelo

vermelho

letras em negrito

círculo vermelho com
bordas em branco ou
círculo branco com
bordas em vermelho

DETALHE 08: EXTINTOR DE INCÊNDIO
COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE
Sem Escala

SAÍDA

VARIAÇÕES CONFORME PROJETO:

SAÍDA

Placas indicativas de lotação máxima para os setores, sendo nas mesmas dimensões de 20x40cm:

SETOR 01
LOTAÇÃO MÁXIMA

170 PESSOAS

SETOR 02
LOTAÇÃO MÁXIMA

170 PESSOAS

SETOR 03
LOTAÇÃO MÁXIMA

167 PESSOAS

SETOR 04
LOTAÇÃO MÁXIMA

167 PESSOAS

20
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m

40 cm

20
 c

m

40 cm

20
 c

m

40 cm

20
 c

m

40 cm

DETALHE 04: GUARDA-CORPO A SER INSTALADO EM AÇO GALVANIZADO (MEZANINO)

Vista Frontal- Sem Escala

GUARDA-CORPO

Conforme IN009:

- Todos os terraços e sacadas de uso comum, as arquibancadas, os auditórios, as escadas de
emergência, rampas, corredores, mezaninos e patamares devem ser protegidos por
guarda-corpo, sempre que houver desnível superior a 60 cm e risco de queda de nível (art. 44).

- O guarda-corpo a ser instalado no mezanino (substituição ao guarda-corpo existente em vidro
temperado que foi indeferido pela decisão técnica 430-2023) deve satisfazer às seguintes
condições: ser barreira física de proteção vertical, para evitar a queda de nível; sendo constituído
por elementos vazados, deve impedir a passagem de uma esfera com 11 cm de diâmetro nas
aberturas; deve resistir aos esforços estáticos horizontais e verticais, e
suportar os impactos estabelecidos na NBR 14718; e não pode ser constituído por elementos
que possibilitem a escalada por crianças (art. 45).

- O guarda-corpo deve ter altura mínima de 1,10 m para escadas, rampas, mezaninos e outros
ambientes internos ou externos (art. 46 - inciso II);

Conforme IN005:
- quando já instalado, admite-se espaçamento entre longarinas de, no máximo, 15cm (anexo D).

DETALHE 05: GUARDA-CORPO EXISTENTE EM AÇO
GALVANIZADO (QUADRA)

11
0

montantes horizontais com
espaçamento máximo de 15cm

fixação no piso

Vista Lateral - Sem Escala

77
15
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21
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19
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3535353535

corrimão contínuo com
diâmetro de 3,0 a 4,5cm

70

92

fita antiderrapante
50mm cor preta

DETALHE 10: ESCADA
SOBRE ARQUIBANCADAS

Sem escala

LOCAL DE
ACESSO

RESTRITO 20
 c

m

30 cm

DETALHE 11: PLACA
INDICATIVA DE

ACESSO RESTRITO
Sem escala

MEZANINO
LOTAÇÃO MÁXIMA

30 PESSOAS 20
 c

m

40 cm

montantes verticais com
espaçamento máximo de 150cm

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO (IN019)

- Deverão ser realizadas manutenções preventivas e
corretivas, conforme item 8 da NBR 5410, a cada 10
anos em toda a edificação, exigindo-se a
apresentação do documento de responsabilidade
técnica de manutenção das instalações elétricas
conforme a periodicidade acima definida, sendo
que, a critério do vistoriador, pode ser solicitado
documento de responsabilidade técnica de
manutenção das instalações elétricas do imóvel a
qualquer tempo, quando observadas
inconformidades em relação a IN019 (art. 53).
- Nos quadros de distribuição, as placas, etiquetas e
outros meios adequados de identificação devem
permitir identificar a finalidade dos dispositivos de
proteção, de forma que os respectivos circuitos
sejam reconhecidos prontamente e com precisão
pelo operador (art. 22).
- Os quadros de distribuição devem ser providos de
sinalização de alerta, do lado externo, não
facilmente removível, no modelo da Figura 1, IN019
(art. 23).

montantes verticais com
espaçamento máximo
de 150cm

barras verticais com
espaçamento máximo
de 11cm

fixação no piso
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ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA - BLOCO AUTÔNOMO - 100 LUMENS

EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO - ABC - 4KG - COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA - H=2,10m 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA - BLOCO AUTÔNOMO COM FAROLETE - 3000 LUMENS

S

LEGENDA DA SIMBOLOGIA

FIXAÇÃO DE PLANTA DE EMERGÊNCIA - H=1,70m (PLANO DE EMERGÊNCIA)

SAÍDA

SAÍDA

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA - H=2,10m - COM INDICAÇÃO PARA PCD 

S EXTINTOR CARGA D'ÁGUA - 2A - 10 LITROS - COM SINALIZAÇÃO DE PAREDE
ARQUITETA E URBANISTA

CAU/SC: A134947 3

RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

DEBORAH LURDES TRICHES ACORDI

CNPJ: 83.000.323/0001-02
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA

PROPRIETÁRIO:

AV. ANTÔNIO SORATO, Nº 105
ESTAÇÃO COCAL

MORRO DA FUMAÇA, SC

ENDEREÇO DA OBRA:EDIFICAÇÃO EXISTENTE:

CONTEÚDO DA  PRANCHA:

GINÁSIO DE ESPORTES
JOÃO DE ROCHI

- NOTAS EXPLICATIVAS
- PLANTA BAIXA DO SISTEMA: MEZANINO

OBSERVAÇÕES:

- Escalas e unidades indicadas em cada desenho ou grupo de desenho.
- É proibida a reprodução total ou parcial sem autorização dos autores.

- DETALHES

PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
SECRETARIA DO SISTEMA DE INFRAESTRUTURA

Centro - Morro da Fumaça - SC - CEP 88830-000
(48) 3434 1700        infraestrutura@morrodafumaca.sc.gov.br

Av. Inocente Pagnan - nº 21 - Edifício San Valentin - 3º andar - Sala 03
002

004

PRANCHA:

- OCUPAÇÃO DE RISCO LEVE, COM CARGA DE INCÊNDIO IDEAL MENOR QUE
60 KG/M²

- HAVERÁ BRIGADISTAS DE INCÊNDIO VOLUNTÁRIO, QUANDO A POPULAÇÃO
FIXA FOR SUPERIOR A 10 PESSOAS, CONFORME A IN028/DAT/CBMSC.

- DEVERÁ SER APRESENTADO O DIMENSIONAMENTO DA QUANTIDADE DE
BRIGADISTAS, QUANDO NECESSÁRIO, NA VISTORIA DE FUNCIONAMENTO EM
CONFORMIDADE COM A IN028/DAT/CBMSC.

ÁREA TOTAL: DATA:

1392,00 m²

Nº RRT:

9734668JULHO 2020
REV. SET/2023

Assinado digitalmente por DEBORAH 
LURDES TRICHES ACO
RDI:07449103907
Data: 2023.12.28 11:25:53-03'00'

DEBORAH LURDES 
TRICHES ACORDI:

07449103907
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